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PAULO MANUEL PROA BAPTISTA ROSÁRIO, Presidente da Assembleia de Freguesia de
Benfica do Ribatejo.

  

            Torna público que, no uso das competências previstas no n.º 1 do artigo 13.º da
Lei 169/99 de 18 de Setembro, conjugado com a alínea b) do artigo 7.º do Regimento, que se
realiza no dia 29 de Dezembro de 2011, pelas 21:00 horas na sala de sessões
da Junta de Freguesia de Benfica do Ribatejo, uma 
Sessão Ordinária
desta 
ASSEMBLEIA DE
FREGUESIA
, com a seguinte ordem de trabalhos:

  

  

1.º       Apreciação ao abrigo da alínea o) do artigo 17.º da Lei 5-A/2002 de 11 de Janeiro,
da informação escrita do Presidente da Junta de Freguesia, exercida no âmbito da
competência do próprio, ao abrigo da Lei.
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2.º       Análise, discussão e votação do Orçamento e Plano Plurianual de Investimentos
para o ano económico de 2012.

  

  

3.º       Cedência ao Pólo Museológico de Benfica do Ribatejo dos achados Arqueológicos
que se encontram ao cuidado desta Junta de Freguesia nas suas antigas instalações.
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